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D E C R E T O N.° 45.915, D E 13 D E JANEIRO DE 1966 
Dispõe sobre a concessão de abono aos servidores do Serviço de Água de Santos 

e Cubatão e dá outras providências 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
- Decreta: 

Ar t i g o 1.° — P i ca concedido aos servidores do Serviço de Água de 
*fíantos^e Cubatão, a pa r t i r de 1." de julho de 1965 u m abono provisório de 40% 

(quarenta por cento) sobre os salários atua lmente em vigor naquele órgão. 
^Parágrafo único — O disposto no presente art igo também se ap l i ca 

aos inat ivos, pensionistas e aposentados, no que couber. 
A r t i g o 2.° — A vigência do abono o ra concedido ficá condic ionada à 

decisão-que a Justiça do T raba lho profer i r no processo de dissídio coletivo sus
c i tado pòr àqueles servidores. . . . 

Parágrafo úriico — Caso a "decisão seja favorável aos mencionados 
servidores, deduzir-se-á do mon tan t e a lhes ser pago a importância corres
pondente à concessão do presente abono. -

Ar t i go 3.° — As despesas decorrentes d a concessão do abono de que 
t r a t a o ar t igo 1.°. correrão por conta do ad iantamento colocado à disposição do 
Serviço de A g u a de Santos e. Cubatão, em nome de seu Tesoureiro, conforme consta 
do processo n.° 512-65-SASC, e, se necessário, por conta de crédito suplementar 
a ser aberto n a forn ia do disposto no art igo 10.da L e i n,° 9.210, de 30 de de
zembro de 1965. . 

' A r t i g o 4.° — Este decreto entrará' em. vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 13 de. Janeiro de 1966.' 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
A lber to de Zagott is — Respondendo pelo expediente da Secre
t a r i a dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a Diretoria G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 13 de jane i ro de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 45.916, DE 13 D E JANEIRO D E 1966 

Dispõe sobre a atualização das tarifas de consumo de água dos Municípios de Santcs 
e Cubatão 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P Á U L O , usando das atribuições que lhe confere o artigo 31.da L e i n.° 3.330, 
de 30 de dezembro dé 1955, 

Decreta: 
. , Ar t i go 1.° — A s tar i fas de consumo d a água dos municípios de Santos 

e Cubatão f i cam reajustadas nas seguintes, bases: 
. . - ' - . , . - C r$ 

I — valor f ixo, correspondente á u m consumo até 25 m3 
(vinte e c inco metros cúbicos) mensais 1.232 

I I — valor variável, correspondente a u m consumo exce
dente por met ro cúbico . 87 

I H . — por metro cúbico fornecido às embarcações por meio 
de canalizações do cais ou pontes de acostagem . . . . 641 

I V — por metro cúbico fornecido às embarcações por 
; meio de barcas d'água . 574 

Art igo 2." — Os consumos especificados nos itens I I I e I V do art igo 
anter ior continuarão a ser cobrados da C o m p a n h i a Docas de Santos . 

• "A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data da sua publicação 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 13 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Alberto de Zagottis — Respondendo pelo expediente da .Secre 
t a r i a dos Serviços e Obras Públicas 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da .Secretaria de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 13 dé jane i ro de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i re tor Ge ra l , Subst i tuto 

M a r i a Cecília M a r i n o , Escriturário A s 
sistente de. Administração, R e f . " 3 4 " ; d . 
H i l d a de O l i v e i r a Meire l les , Escriturário A s 
sistente 'de Administração, Referência . 36 , 
d a Secre tar ia do Governo, para , sem pre
juízo de seus vencimentos e das geniais 
vantagens de seus cargos, con t inuarem a 
disposição d a Secre tar ia de Es tado dos N e 
gócios do T u r i s m o , até 31 de dezembro de 
1966. 

L u i z Car los de Cerque i ra Passos, E s 
criturário Assistente de Administração, Ref . 
" 3 8 " - W a l d o m i r o de A rau j o Chaves R i b e i 
ro Chefe de Secéãó, R e f . " 5 8 " ; A l d o C o 
lombo, Motor i s ta , Re f . " 2 2 " , da Secretar ia 
da Segurança Pública, pa ra , sem prejuízo de 
seus vencimentos e das demais vantagens 
de seus cargos, cont inuarem à disposição d a 
Secre tar ia de Estado dos Negócios do T u 
r ismo, até 31 de dezembro de 1966. 

F ranc i s co Cout inho F i l h o , Redator , Ref . 
" 6 7 " , l o tado n a D i r e t o r i a de Pub l i c idade 
Agrícola; José A l c ino B e n t i n i , Escriturário 
Assistente de Administração. R e f . " 3 8 " : 
A n t o n i o G u z m a n Tornay , Escriturário A s 
sistente de Administração, R e f . " 3 4 " r do 
Quadro d a Secre ta r ia " dá Ag r i cu l tu ra , pa ra , 
setn prejuízo, de- seus vencimentos é das de
ma i s vantagens de seus cargos, cont inuarem 
à disposição da Secretar ia de Estado des 
Negócios do Tur i smo , até 31 de dezembro de 
1966. 

Esperança. V i r d i s , Professora. Re f . " 3 6 " , 
l o tada no G r u p o Esco lar "Júlio R i b e i r o " ; 
D . M a ^ i a Barre to , Conservador de M u s e u , 
R e f . " 3 8 " ; E s t h e r Costa Crys ta l . A u x i l i a r 
efetiva d a 4.a De legac ia de Ens ino , • Re f . 

.'•"36"; Z a i r a Corrêa Te r r a . Professora, R e f . 
" 3 6 " , l o tada no Grüno Esco lar Buenos A i 
res ; Da i s y M a r i a T r e i n a . Escriturário A s 
sistente de Administração. R e f . " 3 4 " . da Se
cre tar ia da Educação, n a r a . sem prejuízo de 
seus vencimentos e das demais vantagens 
de seu oargos. con t inuarem crestando ser
viços nã Secretaria, de F-st^do dos NesrfWng 
do Tur i smo, até 31 de dezembro de 1986. 

D E C R E T O S D E 13 D O C O R R E N T E 
Autor i zando , nos termos do art igo 218 

da " C . L . F . " , em caráter excencional , . a 
prorrogação do afastamento de "Aleide de 
B a r r o s Nogueira . Escriturário-Assistente de 
Administração, re f . " 3 8 " . lo tada no I n s t i 
tuto Geográfico e- Oeolóe-ico: M a r i a de 
Lourdes Souza e S i l v a : . E=oritTirprio-Assis-
tente de ''Administração, ref.. " 3 4 " . lotada 
rio Ins t i tu to Geográfico e Geniófrico. da 
Secretar ia da A g r i c u l t u r a : Fátima M a r i a 
Costa e S i l va , Escriturário-A sststentp de A d 
ministração, ref . , " 2 3 " : M a r i a E d m e a de 
B a r r o s Nogueira . Es^ri+w&Tí/wÀssistente de 
Administração, ref . " 4 1 " : Bened i to Ántcnii 
Fer re i ra , G u a r d a C i v i l : José Car los Ube r t i . 
G u a r d a Civ i ) . lotados ng, Secretar ia ds -Se
gurança Pública; L u i z ^piine de Souza Oue ' -
roz, Advogado, re f . " 5 3 " . l o tado n a Ssore-
f a r i a da Justiça — Denar tamento .TurícTj- 1 
co ; M a r g a r i d a Sara iva Cortes, Profflssôra 
P r i m a r i a , l o tada n a Secretaria da E d u c a 
ção: N a i r de U m a Govano. V fe i t «dora ' 8an i -
t a r i a . lo tada ha. Secre iarm da Rtúde; ¥ » -
r i o Penteado dp Far ia, e S i l va . T»eíoV G e 
ral, lotado n o .DenaT-tamento d» Bstatfetice 
do Es tado ; « . A n a R i t a P i r e s V i a n a , n a r a 
Belo n ra zo .de 6 (s°'s) meses, sem ore jufe" 
de vencimentos e das demais .vanfe&setw fie 
seus cargos, cont inuaram nre^tund" serv i 
ços junto ao Serviço N a c i o n a l de I n f o r m a 
ções. 

D E C R E T O D E 12 D O C O R R E N T E 

Retificação do D. Ó, de 13 âo corrente 
N o Decreto que prorrogou o a fas tamen

to do sr. Abílio Nogueü-a Duar te , e outros: 
Onde se lê: 
D a r l y Marques Cascanova 
Espedito R ibe i ro Hernandes 
L a u r a H a m a m a 
M a r i a Aparec ida de Campos F r a n c o 

S a n t i l l i 
Le ia -se : 
D a r l y Marques Casanova 
Espedito R ibe i ro Fe rnandes 
L a u r a H a m a m 
M a r i a , Aparec ida de Campos P rando 

S a n t i l l i . . 
Despachos do Governador 

No pçoeesso n . íi.8ã5|65, autor izou a a d 
missão^ de José L u i z Mendes Ramos pa ra 
exercer, como extranumerário mensalista.. — 
ref. "31" , as funções de Topógrafo n a D i 
r e t o r i a de Aeroportos, da Secre tar ia dos 
Transpor tes . 

Auto r i zou admissão de Cec i l i a O r l a n d i 
para, como extranumerária^-mensalista, rèt 
" 5 3 " , exercer as funções de Engenhe i ro n a 
Secre tar ia dos Transpor tes . 

N o processo n . 543165-A.T.L . , autor i zou 
a admissão de I racema Formigão, para . co
m o extranumerário d iar is ta , ref. " 1 " . exer
cer as funções -de A u x i l i a r de Po r t a r i a n a 
Assessoria Técnico Leg i s la t i va . 

De 10 do corrente 
GG-1216Í61 — (aps. 454.025160-SA) — 

José E l i a s de P a i v a N e t t o e outros. P a g a 
mento de diárias. " C i e n t e e de acordo com 
o critério r e s t r i t i v o " . 

GG-1488162 —" (aps. 24.330161-SSPAS e 
outro) — Bento L u i z de Queiroz Tel les — 
Ped ido de isenção de responsabi l idade. —, 
" D e acordo. Autor i zo , face às razões apos
t a s " . 

GG-2143J62 _ Inst i tuto de Educação — 
" B e n t o de A b r e u " — A r a r a q u a r a . T r a n s 
ferencia, pa ra o patrimônio da F F C L de 
A ra raquara , de imóvel pertencente àquele 
Ins t i tu to . " C i e n t e . A rqu i ve - se " . ' 

GG-5S22Í62 — (ap. 7567|60-CPRVS) -
An ton i o Corrêa, de Sousa — F r a n c o da R o - . 
c h a — Gratificação por. risco de v ida ,e | 
saúde. " C i e n t e e de acordo. Autor i zo , n a 
base de 2 0 % " . ' ' 

•GG-222863 — (ap. 15.607J60-SSP e ou 
tro) — A l ceu For te e outros — Situação 
de servidores que comple taram, estágio pro 
batório, sem apresentar Cert i f i cado de Con- , 
clusão de Curso d a Esco la de Polícia. (Ex i 
gência não pode ser d ispensada) . " C i e n t e . 
M a n t e n h o decisões an te r i o res " . 

GG-1525164 — (ap. 30.229|64-SF) — 
E l v i r a - M a r i a Cava lhe i ro Magn i ca ro de 
Agu ia r — Recurso . " Inde f e r i do por fa l ta 
de anôio l e g a l " . 

GG-25765 — (ap. 992163-CPRVS) — 
M a r i a Adela ide Be rwer th F a r i a — Risco 
de v i da e saúde — Gratificação. " Indef ' - r 
r ido. de acordo com o voto v e n c i d o " . 

GG-572Í65 (ap. 2495164-SSPAS) ' 
F ranc isco G a l u c c i — A r a r a q u a r a , Residên
c ia em próprio do Estado e etapa a l i m e n 
t a r . " A u t o r i z o n a base já estabelecida, isto 
é, de 20% dos respectivos venc imentos " . 

GG-818165 — (ap. 1148163-CPRVS) — 
Alberto José An ton i o — Art igo '366 do R G S 
" C i e n t e . Indeferido, nos termos do voto 
venc ido " . ' 

GG-890165 — E m a n o e l R ibe i ro de A l 
me ida — Reconsideração de ato que dis -
pensou o interessado d a Polícia Marítima. 
" C i e n t e . A rqu i ve - se " . 

De 11 do corrente 
GG-734|65 — M a r i a Aparec ida Y a r a 

Speranza — Ped ido de readmissão. " I n d e 
ferido, em face das informações". 

GG-3747165 — João Bened i to da S i l va 
! —• SI admissão do interessado, com f u n d a 

mento no Ar t igo 30. " Inde fer ido , em face 
das informações". 

GG-4447165 — (ap. 84,310165-SE) . — 
A u r o r a G i a n n i n i da S i l va — Proposta de 
admissão, f Indeferido., em face das in for
mações". 

G G . — 4910|65 — D i r son . Gomes B a r b o 
sa — pedido de novo exame médico, me 
diante j u n t a médica. — " Inde fer ido , em 
face .das informações".; 

G G . — 5037165 — Faculdade de Farmá
c ia e Odonto log ia de A r a r a q u a r a — SI a fas
tamento de A n n a F a u s t a Op ice ' de Mattos , 
p a r a pa r t i c ina r dá J o r n a d a de Òdontope-
d i a t r i a em Santos . — " A u t o r i z o , sem mais 
ohus pa ra o E s t a d o " . 

G G . — 5118165 — L a u r a S a n t i n i F e r 
nandes da Costa ^- Recurso — " I n d e f e r i 
do em face das..informações". 

G G . — 5119165 — (áp. 3861|65 . S G . V 
— M o a c y r Gonçalves Recur so , — " I n 
deferido, em face das informações". 

Comissão Permanente de Orçamento 
Ato do Presidente, de 13 do corrente 
Designando o s r . S i l v i o Au"gusto R u s c h i 

para , nos termos do § único do art igo 18, 
d a L e i n.o 3688 cte 31 de dezembro de 1956 
e sem prejuízo das atribuições dê seu ca r 
go, exercer as funções de Secretário da C o 
missão Permanente de Orçamento, durante 
o impedimento por ferias, de M a r i a S t ra z z l 
L e m a n . 

Conselho Estadual de Auxílios 
e Subvenções 

Despachos do Presidente 
Pedidos dè registro 
I rmandade da S a n t a Casa de M i s e r i 

córdia de P i rassuhunga 
B e i j a F l o r Fu tebo l C lube —. s. V icente 
Centro de Assistência aos Doentes — 

C a p i t a l - • . • 
C lube Recreat ivo L o de M a i o — I t a 

raré • , . . 
Associação de L u t a C o n t r a a Mendicân

c ia " A s i l o D r . Ado lpho B a r r e t o " — Mococa 
Casa M a t e r n a l e da Infância S a n t a M a 

ria d a Se r r a — S t a . M a r i a da Se r r a 
Sociedade C a m p i n e i r a de Educção ,e 

Instrução — Camp inas 
Sociedade de . Instrução Popu la r e Be- ' 

nef icenc ia — íttí 
' I rmandade d a Casa de Car idade São 

Vicente de Pau lo —. C a j u r u 
Consorc io I n t e rmun i c i pa l de Assistência 

ao Meno r da Região de Araçatuba 
Associação Jahuense de Educação e 

Assistência — Jaú 
C r u z a d a das Senhoras ' Católicas — 

Santos -
Conferenc ia de São G e r a l d o - M a g e l a da 

Sociedade de Sãò Vicente de Pau lo — ^ A l t i -
nopol is ' • 

O b r a de Assistência Soc ia l S a c r a m e n t l -
nas — São Car los . . . 

T enda de U m b a n d a I rmandade de "Nos
so S e n h o r ' J e s u s c r i s t o — Caboclo F lexe i ro 
— C a p i t a l 

Oasa M a t e r n a l e da Infância de P a r -
d inho 

S a n t a C asa de Misericórdia de Vo tupo -
ranga • 

Sociedade Teres iana de Educação e A s r 
sistencia ( S T E A ) — Camp inas . 

L a r da Criança " I rmã Juliá" — P i n -
damonhangaba 

Sociedade de Proteção aos Necessitados 
Irmã Es te l i t a — São José cio R i o Preto 

Ambulatório Med ico Dentário " D r . F l e 
m i n g " — B a u r u 

C a i x a Esco lar do G r u p o Esco lar " D r . 
Cesário M o t a " — I tu 

C a i x a Esco la r do G r u p o Esco lar " C o n 
venção de I t u " — I tu - , ' 

Associação. " O b r a s Socia is Car los B r u 
n e t t i " _ r taquera 

Serviço de Integração e Assistência M u 
n i c i p a l de Bebedouro 

V i l a de São V icente de Pau lo de A m e 
r i c a n a — O b r a U n i d a à Sociedade de São 
V icente de Pau lo — A m e r i c a n a 

• L a r de Ve lhos Irmã Teres inha — P i n -
damonhangaba 

Comunidade Ass is tenc ia l E s p i r i t a " L a r 
V e n e r a n d a " — Santos "" 

Associação Ass is tenc ia l " Pão dos Pobres 
de Santo An ton i o de Pádua" — R i o C laro 

Diretório Académico " 9 de J u l h o " — 
B a u r u — " D e f e r i d o s " . 

Institutos Isolados do Ensino 
Superior 

F A C U L D A D E D E FILOSOFIA, CM>N€IAS 
E L E T R A S D E A S S I S 

Apostila do Diretor de. 10 do corrente 
N o t i tu lo de nomeação de 19 de maio , 

publ icado no Diário O f i c i a l do Estado, èm 
4 de j u l h o de 1962. de interesse do s r . João 
Nogue ira Prado , p a r a clsclaíár que nos ter 
mos dos artigos 14. 52 e 55 da L e i n.o 5588 
de 27 de j a n e i n u d e 1960 e 3.o, 17 e 18 d a 
L e i n.o 6.056 de l.o de março de 1961, os 
vencimentos do interessado f i cam r e va l o r i 
zados. n a seguinte conformidade: de l.o de 
ju lho de 1960 a 28 cie fevereiro de 1961, n a 
referencia " 6 7 " e de l.o de março 'de 1961 
em diante n a referencia " 7 1 " . 

Assessoria Técnico-tegislativa 
Portaria do Assessor Chefe de 13 ido cor

rente _ 
Concedendo rios termos do art. 502 d a 

" C L F . " a Antónia, de P a u l a . Bastos, E s c r i - -
turariá Assistente de . Administração re f . 

Palácio do Governo 
RESOLUÇÃO N . 1.716, D E 12 D E 

J A N E I R O D E 1966 

Dispõe sobre a constituição de Comissão 
para reformular a Legislação F i s c a l do 

Estado 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de -suas atribuições legais, e 

Cons iderando : 
a) que a promulgação da E m e n d a C o n s 

t i tuc ional h , 18, de 1.0 de dezembro de 1965, 
acarretou pro fundas . modificações no siste
ma tributário es tadua l ; 

b) que, em tais condições, torna-se ne 
cessário re formular , err'caráter de urgência, 
a legislação f i sca l do Estado, a f im de adap 
tá-la aos princípios dá R e f o r m a Tributária, 

Reso lve : 
A r t i go 1.0 — F i c a constituída u m a C o 

missão p a r a proceder à revisão da legislação 
tributária estadual , tendo por base a E m e n 
da' Cons t i tuc i ona l n . 18, de l.o de dezembro 
de 1965, e legislação federa l complementar . 

A r t i go 2.0 — A Comissão a que alude o 
artigo anter ior será pres id ida pelo Secretá
rio da Fa z enda e in tegrada por representan
tes daquela Secre tar ia , a serem designados 
peio Presideste, e por u m representante de. 
cada u m a das demais Secretar ias, indicados 
pelos respectivos t i tu lares . 

Ar t igo 3.0 — Poderão, também, . integrar 
a Comissão, a juízo do Presidente, quaisquer 
funcionários estaduais, bem ass im represen
tantes de órgãos ou entidades federais, m u 
nicipais, autarquias e associações de classe. 

A r t i g o 4.0 — As indicações dos represen
tantes das Secretar ias deverão ser feitas, no 
prazo de 10 dias, ao Secretário da Fazenda , 
que estabelecerá a organização de f in i t i va da 
Comissão e as atribuições dos seus diversos 
membros, os quais poderão const i tu i r sub
comissões, . 

A r t i go 5.0 — A Comissão poderá so l i c i 
tar, às várias Secretar ias de Es tado , . bem 
como a quaisquer entidades, públicas ou p a r 
ticulares," todos os elementos. dê informação 
necessários ao andamento dos trabalhos, de
vendo tais informações ser. prestadas em c a -

^ráter absolutamente pre ferencia l . 
Ar t i go 6.0 — E s t a Resolução entrará em 

vigor n a d a t a de sua publicação. ' 
A r t i go 7.0 — Revogam-se as disposições 

em contrário. . 
Palácio dos Bande i rantes , aos 12 de . j a 

neiro- de 1966. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre

taria de Es tado dos Negócios do .Govêmo, 
aos 13 de j ane i r o de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , S u b s t i 
tuto. -

D E C R E T O S D E 12 D O C O R R E N T E 
Autor i zando, nos termos do art igo 218 

da " C . L . F . " , em caráter excepcional o 
afastamento dos .srs . : . 

A rmando Pedroso, Servente, Contínuo, 
Porteiro, Efet ivo , R e f . " 2 8 " . da Secre tar ia 
do Governo, pa ra , sem prejuíze de seus v en 
cimentos e das demais vantagens de sen 
cargo, prestar serviços junto ã Secre tar ia de 
Estado dos "Negócios do Tur ismo, , até'31 de 
dezembro de 1966. 

Anr iah Marcondes de Rezende, E s c r i t u 
rário Assistente de Administração, E fe t i va , 
Referência "34", l o taoa n a Secre tar ia d a 
Saúde Pública é Assistência Soc ia l , com 
exercício n o Serviço de Fiscalização do E x e r 
cício Prof iss ional , , pa ra , até 31 de dezembro 
ae 1966, sem prejuízo de seus vencimentos 
e das demais vantagens de seu cargo, pres
tar serviços junte à Secretar ia- de E s t a d o ' 
dos Negócios do T u r i s m o . 

Prorrogando, nos termos do art igo 218 
da " C . L . F . " , em caráter excepcional, o 
afastamento de: 

Leda'Santos P a r d i n i , Escriturário Ass i s 
tente de Administração, R e i . " 3 4 " ; - d . M a -
rilandia Pe re i ra Doménce, Escriturário A s 
sistente de Administração. R e i . " 3 4 " ; d . 
Maria T h e r e z i n h a de O l i ve i ra . Escriturário 
Assistente de Administração, Re f . " 3 4 " ; d.. 
Witiko N i s h i o k a , Escriturário Assistente de 
Administração; Re f . " 2 3 " ; Rodo l fo Casano 
va Neto, PJscriturário Assistente de A d m f n i s - ' 

|teção, Re f . " 2 3 . ; ' ' I rso Gregório da Cruz, ' 
,Rscal Sanitário, R e f " 2 2 " da Secre tar ia 
i da Saúde - Pública, para , sem prejuízo de 
ms vencimentos e das demais .vantagens de 
sãs cargos, . con t inuarem à disposição da 
Secretaria de- Es tado dos Negócios do T u -

j:ismo, até 31 de. dezembro de 1966. J 

CIass5fVí»T»dí>. T W Afeito de promoção, T V 
2 .0 Batalhão 'Policial, o M P Í O V Hélio 
G u a v c u r u de Carvoiho.. no ' : 2.n ' Batalhão P n -
l i c i a l . da F o r c a Pública do Es tado de Sâ> 
Pau l o . 

Fazendo cessar- os p f eitns do .TJfi^wto d " 
23, publ i cado f> 24 de setembro de 1 964. qw» 
agregou,. aos Quadros rfi» Forca Publica '«f" 
Estado, o CanitÇo Jo.=é wurtüdo P i s an i , d -
Q u a r t e l G e n e r a l da réfer»»'» TWWei*. oo r h a 
ver o refer ido o f i c ia l .sol icitado transferên
c ia nara a reserva. • • 

Ttaastetíafín. T>OT conveniência orôorlií, 
n a r a o 15.o Batalhão. Po l i c i a l , o Caoifão 
Joáo Bapt i s ta de Ánd"í.dé Peneira, do 17.o 
Batalhão Po l i c i a l , da Força Pública do Es 
tado de São P-.ulo. 

Prorrogando, nos termos do ar t igo 21S 
d a " C . L . F . " , em caráter excepcional, o 
afastamento de R i ca rdo Gumble t on D a u n t 
F i l ho , Advogado, lo tado no Depar tamento 
Jurídico do Estado, para . até 31 de dezem
bro de 1966. sem prejuízo de vencimentos 
das demais vantagens e das funções do 
cargo que exerce n a Repartição em que é 
lotado, prestar serviços junto , a o Serviço 
N a c i o n a l de informações — S . N . I . J 
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